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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

C.N.P.J : 06.553.721/0001 -05 
Av. Landri Sales. 454 • V (Oxx:89) 3454-1224 
CEP 64.690-000 • FRONTEIRAS - PIAUÍ 

PORTARIA Nº. 11612021 . FRONTEIRAS - PI, 01 DE JULHO DE 2021. 

Ementa: nomeia servidora que abaix o indica e 

da outra s providências. 

v PREFEITO MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, ESTADO DO 
PIAL. ~, no uso de suas atribu ições legais , amparado pela leg islação vigente. 
etc .. 

CONSIDERANDO q u e o s cargos em com,ssao são de livre 
nome ação e exoneração r,or parte do Chefe do Poder Ex ecutiva Municipal ; 

Art. 1° - Nomear a Senhora, Bruna Monique da Silva, CPF Nº. 
060.739.283-51 , para exe··cer o Cargo em Comissão e desempenhar a Função 
de ASSESSORA JURfDICA, lotada nesta Prefeitura Municipal, a partir da 
p resente data com poderes inerentes ao cargo. 

Art.2° - Esta portaria e ntra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique - se, Registre - se e Cumpra - se 
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ESTADO DO PI.A.UÍ 

PRE:.r'EITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C.N.P .J : 06.553.721 /0001-05 

~~p~~d~~~'.'6~ 45~ F~ON~El~~~g~ ~~~11224 

PORTARIA Nº. 118/2021. FRONTEIRAS - PI, 07 DE JULHO DE 2021. 

Ementa: nomeia servidora que abaixo indica e 

da out ras providênc:as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, ESTADO DO 
PIAUi, no uso de suas atribuições legais , amparado pela legislação vigente, 
etc .. 

CONSIDERAND O que os cargos em com,ssao são de livre 
nomeação e exoneração por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal ; 

Art. 1° - Nomear a Senhora, Maria Keila Ribeiro de Alencar 
Rocha. CPF Nº. 394.658.613-91, para exercer o Cargo em Comissão e 
desempenhar a Função de ASSESSORA DE ESPECIAL, lotada no Gabinete 
do Prefeito, a partir da p,~sente data com poderes inerentes ao cargo. 

Art.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique - se. Regist re, - se e Cumpra - se 
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ESTADO DO PIAUI 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J, 41.522.U9/0001-15 
Ru Por11rlll ~l•rla de Sol!Sl. 21-Cealn> - Fo1e (89) 3439-1174 

CEP. 6'.6U-OOO - Mucoll odia- Piaui 
prefman,olaodl1pl@gmall.,om 

ADM. 2021-2024 

A 
NARCOWDIA 

MICl!trepeitaptlap,,o 

DECRETO nº 53/2021, DE 08 DE JULHO DE 2021. 

'Declara siluaç§o de calamidade pública, 
provocada pelo Desastre Natural 
Classificado e codificado como doenças 
infecciosas virais (COBRADE 1.5.1.1.0), em 
toda a extens§o territorial do Municípío de 
Marcolândía-PI e dá outras providéncias. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUI, no 
uso das suas atribuições, e, na conformidade da lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a situação epidemiológica mundial e brasileira e a 
declaração de situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde• OMS em 11 
de março de 2020; 

CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao poder de polícia sanitária, 
conferidas pelo art. 15. inciso XX da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e 
o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade 
pública relativamente à Uniao para os fins do artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000: 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação no âmbito municipal do 
disposto no artigo 65 da Lei Complementar federal no 101, de 4 de maio de 2000; 

CONSIDERANDO ainda a prorrogação da Declaração de Estado de 
Calamidade Pública decretado pelo Governo do Estado do Piaui em razao da grave crise 
de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19: 

DECRETA: 

Art. 1º • Fica declarada situação de calamidade pública. provocada pelo 
Desastre Natural Classificado e codificado como doenças infecciosas virais - COBRADE -
1.5.1 .1.0 - em toda a extensão territorial do Município de Marcolãndia-PI. até o dia 31 de 
dezembro de 2021 . 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2021 . 

REGISTRE-SE, NOTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí, em 08 de julho 
de 2021. 

ªMl\i MAJ,j Jt~te, NJ 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 


